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INDICAÇÃO      / 2016.

Ao Exmo. Sr
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. GILBERTO DA CONCEIÇÃO CÉZAR
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno solicita que após aprovação em plenário seja adotada a seguinte medida:
“Para que seja estudada pelo Executivo através do departamento responsável, a possibilidade de contato com a Empresa Citral,  para sugerir que alguns  horários de viagens a Porto Alegre, classe executiva que partem da Rodoviária de  Gramado iniciem seu itinerário da Rodoviária de Canela.”
               Justificativa:

 Tal sugestão chegou para este vereador através da comunidade local, e se faz necessária,  pois muitos que necessitam e utilizam esse transporte em determinados dias e horários tem que se deslocar a Gramado por não ter transporte do município de Canela, sendo que se inicia somente do município vizinho.
          Câmara de Vereadores de Canela, 08 de julho de 2016.
                                                                                                 Ademar Santana
                                                                                                  Vereador - PSD
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